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Senhor Presidente: 

 

O Vereador que subscreve requer a Vossa Excelência, nos termos 

regimentais e após ouvido o Douto do Plenário e se aprovado, esta Casa, envio o 

presente expediente ao  Excelentíssimo Senhor Eduardo Aluísio Cardoso Abrahão,  

Prefeito Municipal, indicando a seguinte sugestão: 

PARA QUE O MUNICÍPIO VIABILIZE A CONCESSÃO DO 

MICROCRÉDITO EMERGENCIAL (Lei Municipal 6.382/2020) PARA OS 

PRESTADORES DE SERVIÇO NO RAMO DE EVENTOS COMO: SOM, DECORAÇÃO, 

FOTO, FILMAGEM, BANDAS E PROPRIETÁRIOS DE QUADRAS DE ESPORTES. 

 

Justificativa: 

Por conta da pandemia do novo coronavírus, e as medidas 

restritivas do Governo do Estado do Rio Grande do Sul e do Município como medidas de 

prevenção, prestadores de serviços no ramo de eventos estão sem serviço por não haver 

eventos devido proibição no decreto evitando aglomeração de pessoas. Pelo mesmo 

motivo citado, proprietários de estruturas voltadas ao esporte estão com suas estruturas 

impossibilitadas de receber clientes. A renda desses prestadores caiu drasticamente com 

relatos de profissionais fazendo serviços em outras áreas para pagarem as dívidas. Para 

aqueles que são proprietários de estruturas existe ainda o valor de manutenção.  

São dezenas de fotógrafos, filmakers, bandas e empresas de som e 

decoração e quadras de esporte. Devido a essa situação eventos estão fora de cogitação 

e sem previsão de retorno a normalidade acarretando em dívidas e conseqüentemente 

falência nos casos mais graves. Sendo assim, a classe reivindica de uma forma urgente  

uma ajuda por parte do governo. 
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Sala das Sessões em, 17 de Maio de 2020. 

 
 
 
 

Lucas Azevedo 
Vereador MDB 
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